
 

 

REGRAS PARA POSTAGEM NO INSTAGRAM 

1 – Todos os associados poderão postar 01 foto por dia; 

2 – A foto poderá ter a marca d’água e deverá ter o crédito do autor na descrição 

da postagem; 

3 – Na postagem deverá constar o nome popular, científico e em inglês da ave 

(informações que podem ser copiadas do wiki aves), Município/ES, mês/ano do 

registro, nome do autor, marcar @coa_es @coabrasil 

@montanhascapixabasoficial @domingosmartinses e inserir algumas hashtags; 

4 – Poderá ainda ter informações adicionais sobre a ave em questão, após o 

nome do autor;  

5 – A postagem deverá ser apenas de foto de espécie clicada na região de 

atuação da Entidade; 

6 – Exemplo de uma postagem: 

MIUDINHO (Myiornis auricularis).                                                                                                      

Eared Pygmy-Tyrant                                                                                                                      

Domingos Martins/ES - Jul/2022.                                                                                                      

Por @rosfutsal                                                                                                                                  

@coa_es @coabrasil @montanhascapixabasoficial @domingosmartinses                                 

#avisvigilanti #crbio04 #avesbrasileir #your_best_birds #bestbirdshots 

#best_birds_of_ig #kings_birds_ #bird_brilliance #eye_spy_birds #bns_birds 

#birds_adored #thebirdingsquad #birdsandblooms #birds_illife #sassy_birds 

#birds_captures #ip_birds #total_birds #nature #nature_perfection 

#exclusive_wildlife #fifyshades_of_nature #bestnatureshots #wildlife_perfection 

#show_us_nature #splendid_animals #yearofthebird #birdyourworld 

#backyard_dreams #wikiaves 

7 – Poderão ser usadas outras hashtags ligadas à natureza e a Observação de 

Aves; 

8 – Identificação do perfil – amoavesdm – solicite senha com a Diretoria. 

9 – Não compartilhe esse informativo com terceiros, pois contém dados que 

deverão ser do conhecimento apenas dos associados. 

A Diretoria 

20/08/2022 


